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Indicação n° __/2024 

Deputada Linda Brasil, 

 

Sr. Presidente, Senhoras e Senhores Deputados e Deputadas,  

 

Indico à Mesa, nos termos regimentais e, após ouvido o Plenário, que seja 

encaminhado expediente ao Sr. Zezinho Sobral, Secretário de Estado da Educação, 

para que insira no site da Secretaria Estadual de Educação o Relatório Estadual de 

Monitoramento do Programa Saúde na Escola (PSE) dos anos de 2022 e 2023. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Com base na Lei nº 12.527/2011 que regulamenta o direito constitucional de 

obter informações públicas dos órgãos e entidades, solicitamos a vossa excelência 

o compartilhamento das informações relacionadas ao Programa Saúde na Escola 

(PSE), mostrando as ações promovidas por esta secretaria junto à Secretaria de 

Estado da Saúde (SES), durante os anos de 2022 e 2023. 

 

Em 2023, os 75 municípios de Sergipe aderiram ao Programa Saúde na Escola, ao 

qual foi destinado um fomento pelo Governo Federal de R$1,3 milhão para 

desenvolver políticas de saúde e educação voltadas às crianças, adolescentes, jovens 

e adultos da educação básica pública sergipana. 

 

Com isto, seguindo a transparência pública necessária, solicitamos que os dados 

estejam disponíveis para consulta da população sobre as ações desenvolvidas por 

estas secretarias. 
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O TEXTO A SER ENVIADO 

 

“A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, em Sessão realizada no dia / / , 

aprovou Indicação de número /2024, de autoria da Deputada LINDA BRASIL, 

solicitando à Vossa Excelência, para que insira no site da Secretaria Estadual de 

Educação o Relatório Estadual de Monitoramento do PSE dos anos de 2022 e 2023. 

 

Palácio João Alves Filho, 27 de agosto de 2024. 

 

 

Linda Brasil Azevedo Santos 

Deputada Estadual 
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